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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 
 

 

     PORTARIA –  GAPRE Nº121,  DE 28  DE FEVEREIRO  DE 2024 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Torna público a Concessão da Licença para Tratamento de Saúde da Sra. Flavia Silva 

Bomfim, Auxiliar de Classe, Matrícula nº 48012, conforme previsto no Art. 83, inciso I e Arts. 84 e 

85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para Servidores Municipais) com início em 

01.11.2023 e término em 15.12.2023, conforme Processo Administrativo nº 20655/2023 e Parecer 

Jurídico n° 1211/2023. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 

de novembro de 2023. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

    PORTARIA –  GAPRE Nº122,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença para Tratamento de Saúde da Sra. Maria 

do Carmo de Oliveira, Professora, Matrícula nº 36578, conforme previsto no Art. 83, inciso I e Arts. 

84 e 85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para Servidores Municipais) com início 

em 16.08.2023 e término em 14.10.2023, conforme Processo Administrativo nº 16521/2023 e Parecer 

Jurídico n° 1371/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 

de agosto de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

      PORTARIA –  GAPRE Nº123,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença para Tratamento de Saúde da Sra. 

Jislaine Alves de Souza, Professora, Matrícula nº 27596, conforme previsto no Art. 83, inciso I e Arts. 

84 e 85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para Servidores Municipais) com início 

em 27.09.2023 e término em 14.11.2023, conforme Processo Administrativo nº 21301/2023 e Parecer 

Jurídico n° 13/2024. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 

de setembro de 2023. 

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 

 

 



Quarta-feira
28 de Fevereiro de 2024
15 - Ano XII - Nº 2779 Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKI3OEM2NDE0RUQXQZKYNJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

        PORTARIA –  GAPRE Nº124,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença para Tratamento de Saúde da Sra. Iara 

Fonseca dos Santos Neves, Professora, Matrícula nº 100, conforme previsto no Art. 83, inciso I e 

Arts. 84 e 85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para Servidores Municipais) com 

início em 07.10.2023 e término em 05.12.2023, conforme Processo Administrativo nº 19870/2023 e 

Parecer Jurídico n° 1208/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 

de outubro de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

        PORTARIA –  GAPRE Nº125,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença para Tratamento de Saúde da Sra. Rita 

Maria Cordeiro dos Santos, Professora, Matrícula nº 27648, conforme previsto no Art. 83, inciso I e 

Arts. 84 e 85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para Servidores Municipais) com 

início em 30.10.2023 e término em 28.12.2023, conforme Processo Administrativo nº 20178/2023 e 

Parecer Jurídico n° 1209/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 

de outubro de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

        PORTARIA –  GAPRE Nº  126 ,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença para Tratamento de Saúde da Sra. Vania 

Pessoa Jornane Barbosa Santos, Coordenadora Pedagógica, Matrícula nº 27127, conforme previsto 

no Art. 83, inciso I e Arts. 84 e 85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para 

Servidores Municipais) com início em 06.10.2023 e término em 08.11.2023, conforme Processo 

Administrativo nº 20824/2023 e Parecer Jurídico n° 1213/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 

de outubro de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 

 

 

 



Quarta-feira
28 de Fevereiro de 2024
18 - Ano XII - Nº 2779 Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKI3OEM2NDE0RUQXQZKYNJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
   

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº127,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNA PÚBLICO a Concessão da Licença para Tratamento de Saúde da Sra. Elaine 

Neves Moreira da Silva, Auxiliar de Classe, Matrícula nº 64144, conforme previsto no Art. 83, inciso 

I e Arts. 84 e 85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para Servidores Municipais) 

com início em 15.10.2023 e término em 11.02.2024, conforme Processo Administrativo nº 

20826/2023 e Parecer Jurídico n° 1214/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 

de outubro de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº128,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º TORNA PÚBLICO a Concessão da Prorrogação da Licença para Tratamento de 

Saúde da Sra. Clicia Zuila Silveira Rodrigues, Professora, Matrícula nº 60685, conforme previsto no 

Art. 83, inciso I e Arts. 84 e 85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para Servidores 

Municipais) com início em 11.10.2023 e término em 09.12.2023, conforme Processo Administrativo 

nº 20255/2023 e Parecer Jurídico n° 1215/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 

de outubro de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

 

 

PORTARIA –  GAPRE Nº129,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º TORNA PÚBLICO a Concessão da Prorrogação da Licença para Tratamento de 

Saúde da Sra. Anedite Barboza Oliveira, Professora, Matrícula nº 27530, conforme previsto no Art. 

83, inciso I e Arts. 84 e 85 da Lei Municipal 1.519/2013 (Regime Júridico Único para Servidores 

Municipais) com início em 20.10.2023 e término em 17.01.2024, conforme Processo Administrativo 

nº 20132/2023 e Parecer Jurídico n° 1207/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 

de outubro de 2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Lauro de Freitas, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

 

 

 

Antonio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

 

 

 

 

 


